LEI N.º 100 de 26 de dezembro de 2001.

Reajusta os valores do Imposto de Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.

Alcido Lindemann, Prefeitura Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art 1.° Fica reajustado o Imposto de Propriedade Predial e Territorial Urbana para exercício de 2002, no percentual de 8% (oito por cento) sobre os valores cobrados no exercício de 2001, de acordo com o disposto no art. 9.º, parágrafo único do Código Tributário Municipal.

Art 2.º Esta Lei revoga disposições em contrário e entrará  em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, Westfália, 26 de dezembro de 2001.
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